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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 045/2023 
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Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de 
Serviço, regido pela Lei Federal n.° 8.666/93 e 
alterações posteriores, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE POJUCA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
13.806.237/0001-06 com sede à Praça Almirante 
Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca - Bahia, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS 
EDUARDO BASTOS LEITE, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro a empresa ANA LUCIA 
LOPES DOS SANTOS INFORMÁTICA LTDA, pessoa 
JURÍDICA de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.° 09.203.333/0001-92, estabelecida na Travessa 15 
de Novembro, n° 56, Centro, Pojuca - BA, neste ato 
representada pelo seu bastante Procurador Sr. LUIZ 
FERNANDO LOPES DOS SANTOS, portador do 
CPF/MF n° 348.003.605-87, denominando-se a partir 
de agora CONTRATADO, com base no Edital do 
Convite n° 001/2023, e disposições da Lei Federal 
8.666 de 21 de junho de 1993, na melhor forma do 
direito, mediante as cláusulas e condições seguintes, 
acordam: 

Constitui objeto do presente contrato, a contratação de empresa para fornecimento de peças e 
periféricos de informática, para atender as demandas de diversas secretarias da prefeitura do Município 
de Pojuca/Ba, de acordo comas especificações constantes de cada Ordem de Serviço emitida, 
obedecendo as condições oferecidas no Termo de Referência e na Proposta do Convite n°. 001/2023 
que independente de transcrição integra este instrumento. 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

órgão/Unidade: 03.05.05; 03.08.08; 03.10.10; 
Atividade: 2010, 2020, 2043. 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00, 44.90.52.00. 
Fonte de Recurso: 0010, 1001, 1002. 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2023 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. 

A adjudicação dos serviços à CONTRATADA deve-se ao fato de ter sido vencedora do Convite n.° 
001/2023, conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação, homologado pelo Sr. Prefeito 
Municipal de Pojuca em 24/02/2023. 

O valor total estimado deste contrato é de R$ 166.802,00 (cento e sessenta e seis mil e oitocentos e 
dois reais), para os produtos adquiridos pelo Contratante à Contratada. 

§ 1°. Nos preços ofertados na proposta da Contratada já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer •atureza e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel .rimento das cláusulas deste 
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instrumento. 

§ 20. O pagamento será efetuado, até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e 
devidamente atestado o recebimento do produto pelo setor competente do Contratante. 

§ 30. Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que 
esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do 
respectivo valor. 

§ 10. A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, mediante a aplicação do Índice Gera? de Preços - IGPM da Fundação Getúlio 
Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a lhe substituir, e será procedida 
independentemente da solicitação do interessado. 

§ 20. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que 
se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o 
preço que se tornou excessivo. 

O fornecimento será efetuado conforme quantitativo em Autorização de Fornecimento, mediante 
autorização de servidor designado pela Secretaria Municipal de Administração, obedecidas as 
especificações contidas em cada Ordem de Fornecimento emitida. 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu prazo de 
vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual por 03 (três) meses, ou até o término 
do saldo contratual, podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos Parágrafos 10  e 
20  do art. 57 da Lei 8.666/93. 

8.1 - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, obedecendo rigorosamente às especificações 
discriminadas no Termo de Referência. 

8.2 - A CONTRATADA obriga-se, ainda, a: 

a) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação; 
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 
c) reparar, corrigir, remover ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, prestações objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do 
emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações; 
d) Responder, integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações legais ou contratuais a que estiver sujeito; 
e) Os materiais licitados serão entregues, parceladamente em até 48 (quarenta e oito horas) após o 
recebimento da OF. (Ordem de Fornecimento), emitida pela Diretoria de Administração; 
f) Indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas bem como 
esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos serviços a serem executados; 
g) A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas cpndições contratuais, acréscimos ou supressões 
na aquisição dos materiais/prestação dos serviços p»jto da presente licitação, de até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor inicial atualizado do Contrat 
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Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a: 

a) Fiscalizar a execução do objeto, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;. 
b) atestar as faturas, comprovando a entrega dos materiais solicitados. 
c) efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo estabelecidos neste Termo 
de Referência. 
d) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houverem, até o QUINTO DIA UTIL do mês 
seguinte ao da sua assinatura, contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida 
assinatura, conforme art.61, §10  da Lei 8666/93. 

No curso da execução do serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância 
das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos entregues, sem prejuízo da 
fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ 10. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Servidor 5K GLICIA 
MARIA SANTOS DE CARVALHO designada e devidamente autorizada pela Secretaria Municipal de 
Gestão Administrativa através da Decreto n°047/2023 de 17 de Janeiro de 2023. 

§ 2°. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do 
responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 
qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 3°. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

. O presente Contrato subordina-se ao regime de execução de empreitada por preço global. 

§ 10  - O recebimento do objeto deste Contrato se concretizará após adotados pelo Contratante todos os 
procedimentos do art. 73, inc. II, das Leis 8.666/93. 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 8.666/93, este 
Contrato poderá ser rescindido ainda: 

- pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 

II - pela superveniéncia de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de sua 
execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo 
Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual especifica sobre o assunto, 
assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporaria ente impedido de cumprir, total ou 
parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imi  mente á fiscalização, ainda que 
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verbalmente, ratificando por escrito. 

§ V. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os seus 
efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado ao 
pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de força 
maior. 

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte infratora 
às sanções previstas na Lei n.° 8.666/93, garantindo a previa e ampla defesa em processo 
administrativo. 

§ i. Fica estipulada a multa de 10% (dez por cento) do valor total do presente contrato para a parte que 
deixar de cumprir o contrato ou dar motivo à sua rescisão, revertendo o valor da multa em favor da parte 
prejudicada. 

§ 2. Pagará igualmente a multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato a parte que proceder o seu 
cancelamento, sem justo motivo, estando a menos de 10 (dez) dias da data acordada para a realização 
do evento. 

§ 39, As multas ora estabelecidas não se aplicam nos inadimplementos oriundos de calamidade e luto 
oficial, decretado por autoridade competente do país e acidentes de viagem, devidamente comprovados. 

§ 49• As penalidades previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a parte infratora da responsabilidade por perdas e danos, decorrente das infrações cometidas. 

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo 
este Contrato título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou 
compensação de créditos, sempre que possível. 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de 
órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais 
normas e políticas de proteção de dados de cada pais onde houver qualquer tipo de tratamento dos 
dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos dados 
a CONTRATADA deverá: 

§ 10. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais 
poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este fato 
imediatamente á CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer Ônus, multa ou 
encargo. 

§ 20. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes 
para proteger a confidencial idade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou 
consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não 
autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

§ 3°. Acessar os dados dentro de seu escopo e na m,dida abrangida por sua permissão de acesso 
(autorização) e que os dados pessoais não podem par dos, copiados, modificados ou removidos sem 
autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE 

Praça Almirante Vasconcelos, sfn°, cen/juca/Bahia - cEP: 48.120-000 
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§ 4°. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando que 
todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que 
lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de 
Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente 
confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação de serviços 
à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em 
relação à proteção de dados. 

§ 50. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização por 
escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, 
resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma 
reflitam referidas Informações. 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma 
autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas que 
julgar cabíveis. 
II - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de Dados 
Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 

b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

§ 60. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem 
moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta 
à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de 
qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

As partes elegem o Foro da Cidade de Pojuca - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que subscrevem o presente instrumento depois de lido e 
achado conforme. 

. 
t 

W1ÍFRNANDO LOPES DOS SANTOS 
P1 Ana Lúcia Lopes dos Santos Informática Ltda 
Contratada 

Testemunhas: 

CPF: O4 QGS-G 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
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MISTÉRIO DA FAZENDA 
SecretaS da Receita Federal do Brasil 
ProcuradosfaGeral de Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANA LUCIA LOPES DOS SANTOS INFORMATiCA LIDA 
CNPJ: 09.203.3331000142 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apurada é ceiflificado que 
não constem pendências em seu nome, relativas a créditos tributário. administrados - SecretaS 
da Receite Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFt4 

Esta certidão à válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nos auneas'a'a'd'dopaMgmfo único doatt 11 da Lei n°8.21Z de24dejulhodelø9l. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ctittp:I/n'o.gov.br> ou cMtpJMww.pgffl.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/1 012014. 
Emitida à. 16:44:42 do dia 03/012023 chora e data de Brasilia>. 
Válida até 02/0712023. 
Cddlgd 6$ 6$ 66~ 662E.288tPIOEÂ7O7 
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documenta 



Cntldâo Negativa de Débitos Tributárias 

GOVERNO 00 ESTADO DA RABIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 04/01/2023 09:03 
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(Emitida para os efeitos dos arte. 113e 114 da Lei 3.955 deli dedeantro de 1W-Código 
Tilbutátio do Estado da Bahia) 

Certidão N: 20230111641 

RAZÃO 30C 

ANA L{k%t LOTES ÔÕS SA?ff& úkfõ*MAfiCA tfl* 

iwsciiçÂo ESTPWAL ciwj 

075.751.242 09.203.333/000l-91 

Pfca cedMcack que rito consfan, aS a presente data, pendéncias de responsatlfid8d6 dó 0õ'Ó4 11~ dii jufldltá ómá 
ldenUflcada, relativas aos tributos adm,Sfldos por esta Secretala. 

Esta ceitiflo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inseténda de débitos, lndustve os Saltos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoda Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bebia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 04/01/2023, couiturme PortaS n°918199, sendo vilida por 60 dias, contados a — da data de sua 
euissãft 

A AUTENTICIDADE OESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO httpllwwws.faz.ba.gov.br  

VÍMI dõsti dtStMØd d6iffi'ffó dó &W6 Sire  66 1111~ «6 CPF Si $6 
Seaetsrla da Receita Federal do MlnistSio da Fazenda. 1i" 

Página 1 de 1 ReICatidaaNcg&ivtra 
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Prefeitura Municipal de Pojuca 
Secretaria Municipal de Finança 

CENTRO. POJUCA- DA CEPt 48120-000 
CMt. 1320t237001-00 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 00007S2023.E 

NomelRezio Social: ANA LUCIA LOPES DOS SANTOS INFORMATICAtTDA 

Plaina Fantasia: 

tnecdçlo Munícipa O6O4O$7I100 c#cSPj: O9J6L3SSèt06f-02 
Endereço: RUA  J SEABRA 27 

CENTRO POJUCA. BA CEP: 48120400 

e 
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTAMOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO RARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Obaçao: 

 

  

   

0* 

  

*fl*.t*.e**....S.....SS....1 L_b*****flln_Sfl.flfl1**t**tete*+teflL__Lflfl___p_144,_Lfl.flflø*fl 

Esta certidão foi emitida em 10/0212023 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão flJda até: 1110412023 

Esta certidão abrange somente e Inscrição Municipal acima Identificada. 

C6610 de controle desta certidão: 3600008147170000003128010000073202302107 

Certidão emitida eletronicamente via Internet A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço elelrtnlccx 
huptl/pcjuce.saabt.contbr, Eoonódco - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção; Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento 

AUtenticidade 
Cde Internet Impralo sua Oti2023 

POJUCA 

jsctavES REIS 

L 

1 



Voltar imprimir 

01iO3/2023, Oto? Contas RsØileddad• do Ençagador 
2a4J 

CAIXA 
CAIXA ECO ICA FWERAJ. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscriçio: 09.203.333/0001-92 
Raflo 

114 INFORMATICA LIDA Sodal: 
Endereço: R 33 SEABRA 83 CASA / CENTRO/ POJUCA / BA 148120-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validada: 2510212023 a 26/03/2023 

Certlflcaçào Número: 2023022501161482638006 

Informação obtida em 01/03/ 2023 09:07:19 

A utilização deste Certificado para os fins prévistõs em w esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br  

AUtenticidade 
de lntern.t 

1 

PRE 
1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA 00 TRAB2½LHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANA LUCIA LOPES DOS SANTOS INFONATICA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
cNPJ: 09.203.333/0001-92 
Certidão no: 321848/2023 
Expedição: 04/01/2023, às 08:59:52 
Validade: 03/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANA LUCIA Lona DOS BAfOS INPORflTICA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no GNPJ sob o ir 09.203.333/0001-92, flo CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base imo el~i 642A e 03-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis na.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CG1IT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a 9eD}4ap ate05ík # empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jua.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

nwoazaçlo IIORTM1TE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
itadimplentes perante a Justiça de Trabalho quanto bo obrSgaç3es 
estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos e irmades perante o Ministéflo fl»}Sçg do 
Trabalho, Comissão de conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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DOvidan e msge.tdes: cndt.àtn.jue.br  
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POJUCA 

256 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 04512023 

N°. de Processo: PA - 006 /2023 

Objeto - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
assistência técnica nos computadores, equipamentos, redes de informática, 
impressoras, notebooks, bem como manutenção preventiva e corretiva nos mesmos, 
suporte remoto, configuração e instalação de programas de diversas Secretarias da 
Prefeitura de Pojuca-BA, conforme Anexo 1 da Carta Convite n°. 001/2022. 

Contratada - ANA LÚCIA LOPES DOS SANTOS INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ: 09.203.333/0001-92 

Valor Global - R$ 166.802,00 (cento e sessenta e seis e oitocentos e dois mil reais). 

Carta Convite: 00112023 

Período de Vigência: 12 (doze) meses. 

Pojuca, 01 de Março de 2023. 

úWERUSábi~ÁLEk0SN 
ibs 

 S(OW 
Presidente da Comissão de Ucltaçio 

Praça Almirante Vasconcelos, sin°, Centro, Pojuca/Bahla - CEP: 48.120-000 
CNPJJMF: 13.806.237/0001-06 



Pojuca 
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SI 

ESTADO DA BAI4IA 
PREFEITURA MUNICiPAL. DE POJUCA 

neElTURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE CONTRATO W. 04512023 

W. de Processo: PA-006!2023 

Obj.to • Contrataçáo de empresa espedalizada na preetação de serviços de 
alrørflt == nbv mput*bes. au$ments.  redes de 1. Aâ&a, 
biçiessoras. noteboola, bem ono manukn* preventiva e conetiva nos mesmos, 
suporte remoto, configuração • bistalaçeo de programas de dWsee Secretarias da 
Prefelbira de Potts-8A, ccrtme Anexo 1 da Carta Convite n°. 00112022. 

Coob.t.ds - ANA LÚCIA LOPES DOS SANTOS INFORMÁTICA L.TDA 

CNPJ: 09.203.333/0001-92 

Valor Global— R$ 168.802,00 (cento e sessenta e sela e oitocentos e dois má reais). 

Carta Convtts: 00112023 

Período, de VIgnc1a: 12 (doze) meses. 

Pojuca, 01 de Março de 2023. 

Presidenta da Contiaslo de Lloltaflo 

Diário Oficial do 

257 

Paçe Aknbat Vnccneeloe, uM", ~ Pe$eSBelIs - CER 43439400 
cNPJIMP 1t80O.297OO1-O6 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MKI2OTMONZU4QZKOQJAYME 
Esta edlçào encontra-se no sito oficial deste ente. 



Sexta-feira 
3d. 9~ de 2023 
4-Ano Xl - N°4696 Pojuca 

Diário Oficial do 
Mwacno 
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ESTADO DA DAMA 
MEPØYURA *MAL tE PÕJUCA 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

A Comissão Peimana de Udiaçio - COPEL, corlorme ad)idlcação do Presidente da 
Comissão de Llcftaçãq e Jdnologeçio do Sr. PM.1k do Municiplo de Pojuca, divulga o 
reStado da fldtaç 4Mw nM. 

CONVITE N 06112023 

OBJEM Fornecimento de peças e pedláulcos LÁ,át1ca, para atender as demandas 
0 dPvetsas .eec.etaila da pwMtura do Munlc(plo de Po3teIBa. 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 2410212023. 

Po~ 24 de ~ de 2023. 

PraSdeite da Comissão de Ucitação 

s MU .sareflaSlDPtaS!sJfltr:atO1  
T* 3001) til? 

W12 ENPF~ ~MOEM 
Ernwons 

ÚNICO ANA LÚCIA LOPES DOS SANTOS INFORMÁTICA 160202,00 
LTDA 

~TOTAL ESTIMADO RI 106202.00 cwt.a *S p fl SLJI_n1J1_• 

doia ~ 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MKI2OTMONZU4QZKOOJAVME 

Este edlçãQ encontra-se no sito oficial deste ente. 


